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"Talvez fosse possível viver na Uto
pia sem os tributos. Lamentavelmen
te temos de viver em um mundo real. 
Se inevitáveis, devem, no mfnimo , 
ser exigidos com o máximo de eqüi
dade e administrados com retidão e 
integral eficiência" (Mensagem do 
Governo da Inglaterra aos Fiscais e 
Tributaristas no recente Congresso 
Mundial de Direito Fiscal em Lon
dres - 39°). 
"Foi recomendada .a educação per
manente nas escolas primárias, se
cundárias e na Universidade quanto 
à consciência fiscal e a necessidade 
de assistência ao contribuinte. O re
la tório inglês demonstrou o êxito 
desse tipo de ensino." {19° Congresso) 
"No âmbito do diálogo .entre a admi
nistração e os cont ri·buint.?s , os 
Orientadores Tributários desempe
nham papel essencia1.'r• (34° Con
gresso) 

A imprensa do Brasil. vem publi
cando a noticia de que os fiscais, ar
regimentados, pressionam os consti
tuintes para revogarem o art. 196 da 
Constituição qu& proibe. a participa
ção direta, deles fiscais, no resultado 
da arrecadação e o recebimento das 
multas que eles têm o poder de la
vrar contra os contribuintes. 

Todos sabem que essa proibição 
foi incluida na Constituição como 
única forma eficaz de atender ao cla
mor público contra a Indústria da 
multa e p privilégio de casta dado aos 
fiscais que se auto-intitulavam "ma
rechais da arrecadação" (principes 
ou marajás?) e que, facilm.ente enri
quecidos, faziam "caixinha" para o 
"lobby", como a imprensa da época 
tanto noticiou. O próprio Dasp che
gou a publicar que em 1912 esse regi
me, que nos EE .UU. se chamou 
"Moiety System" fõra abolido por 
causa do "lobby" e que tais_ lucros 
passaram a ser proibidos e tipifica
dos como crime de "felony" (Vide 
editorial do Dasp na Revista do Ser
viço Público n° 1, Jan. 1942, págs. 77 a 
81). 

Se t a is part icipações , nos 
EE.UU., passaram a ser proibidas e 
punidas como crime, já no Brasil es
sa proibição constitucional foi ape
nas reconhecimento de que tal ga
rantia aos cidadio!l-contrlbuintes é 
um dos mais sagrados e naturais 
dentre os direitos humanos contra a 
violência e porque foi pedida, em 
1942, pela administração pública. 

Como ensina o grande Jusfilóso
fo nórdico Otto Brusiin em O Pensa
mento Jurtdico (Uber das juristiche 
Denken), tal proteção aos cidadãos 
na Constituição dá juridicidade e efi

. cácia _ao que já está "NA CONSTI
TUIÇAo ESPIRITUAL DO HOMEM" 
(pág. 295). 

Niguém pode admitir pagar "im
posto" diretamente para o bolso de 
outro homem e muito menos ficar ao 
arbitrio do poder de ser multado em 
beneficio de seu acusador. Isto cria o 
ódio contra o próprio poder de tribu
tar e de punir, que são funções inde
legáveis do Estado. Se o Estado abdi
car desses poderes em favor dos Fis
cais, não só desfalca o Tesouro, mas 
transforma estes em ditadores abso
lutos e algozes do povo-contribuinte. 

Por falta de espaço deixamos de 
relembrar os vários movimentos de 
repulsa a esse bárbaro sistema de 
coleta e de lavratura de autos de in
fração "pro domo sua", nasci.do dos 
"anciens régimes" de triste memória 
e já substituido pela educação nas 
escolas, pela orientação ao contri
buinte e pela harmonia fiscal. Toda
via traduzimos abaixo o que esse ne
fando sistema causou, de repulsa, de 
ódio e de sangue, na Rússia: 

"De acordo com Decr~to (Ukase) 
de 5 de março de 1711, o Fiscal-chefe 
(Oberrfiskal) tinha a função de inves
tigar secretamente a todos. Para tan
to tinha sob sua direção cerca de qui
nhentos (500) espi~es ou fiscais (fü,. 
kals) que sem trégua faziam inquisi
ções, para descobrir juizes cor:uptos, 
contribuintes sonegadoru áe impos
tos e funcionários frandadores ou pe
culatários. 
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Para estimular estes esbirros o 
Ukase instituia tentadora recompen
sa: os fiscais passaram a ter partici
pação 'no resultado d11 multas que 
impunham. Tal instigação oficial à 
delação gerou o mais odioso abuso 
de poder. Os fiscais se transforma
ram em inquisidores e interessados. 
Sob ameaça de teniveis acusações 
extorquiam resgates de sua vítimas. 
Mesmo os inocentes se apavoravam 
só com as ameaças de denúncias ou 
falsas acusações. 

O Oberfiskal Nesterov chegou a 
acusar o Príncipe Oagartne, OoTer
nador da Sibéria, de ter delapidado 
dinheiros públicos, capitulando-lhe a 
pena de enforcamento. 

Porém, em justa revisío, o Ober
fiskal Nesterov foi condenado por 
falsidades e malversações. Este ve
lho de cabelos brancos, que tanto vi
nha apavorando os lares russos foi , 
inicialmente, submetido a suplíçios 
lentos e gradativos. Depois, o carros
co, arrastando-o até o rompimento 
de seus braços e pernas, chegou ao 
cepo, sobre o qual lhe decepou a ca
beça . . 

Vários fiscais (fiskals), de menor 
importância, padeceram a mesma 
sorte. 

Por tudo isso é que, Pedro, O 
Grande. suprimiu a instituição do 
OBERFISCAL" ... (PIERRE LE 
GRAND. Henri Troyat, de l'Aca,de
mie Française, ed. Flammarion, Pa
ris 1979, pâgs. 291/292). 

Os fiscais, como todos os funcio
nários, já ganham do Tesouro Públi
co para defender "o direito" do Esta
do-Fisco e do cidadão-contribuinte. 
Só na BARBÁRIE é que foram . des
graçadamente, permitidos tais desa
tinos. São estes que os "saudosistas 
das participações", desde o tempo àa 
"derrama" que imolou os heróis da 
Inconfidência, estão pleiteando . A 
quem? Paradoxalmente aos máxi
mos representantes do povo-contri0 

buinte, pois "todo o podtir emana do 
povo e em seu nome é exercido" (Art. 
1° § 1° da Constituição). Deveriam. 
antes, consultar ao já exaurido povo-

contribuinte e aos demais funcioná
rios públicos, também contribuintes 
de impostos diretos e indiretos. se 
aceitam esse privilégio e autoritaris
mo de c.ista. 

Ao Invés de sugerirem aos Legis
ladores d,a Pátria esse humHl'larite re
trocesso da Constituição aó barba
rismo; para ciência e consciência de
les flscais; maio,r respeito à dignida
de dos constituintes e aos foros de 
civilidade das leis do Brasil, sobretu
do perante o concerto das Nações e 
do Direito Comparado no atual está
gio da ciência do "direito" de tribu
tar; da Sociologia e da Moral fiscais e 
sobretudo do "status dignltate" do 
cidadão e do povo-contribuinte que 
custeiam seus vencimentos, os fis
cais não podem ignorar que a admi
nistração pública (a que estão subor
dinados), já decidiu e o governo do 
BrasU publicou. na citada Revista.4o 
Serviço Público, as seguintes e def'!.
ni tl vas conclusões, que foram-as 
mais autênticas fontes do sQ.biÓ ll.i't. 
196: 

"A experiência, desde 1874, pro
vou claramente que os males e as 
sinistras influências do MOIETY 
SYSTEM foram compreendidas. 

As maléficas conseqüências do 
sistema de quotas-partes podem ser 
sumariadas no modo seguinte: 

1) é um meio de incitamento e 
estimulo à cobiça dos funcioné.rios 
públicos: 

2) é um instrumento de cor1'1'.10-
ção política; 

3) é um processo de terrorismo 
fiscal contra cidadãos honest~ .. e 
bem-intencionados; 

4) é um sistema contraproducen
te de promover a fiscalização da atte
cadação pública". 
{e,) Catedrático e Decano da Facul
dade de Direito da Universidad~ .<;le 
São faulo , Chefe do Departamento 
de Direito Econômico e Finanrçiro, 
Professor d.e Direito Tributârio Cmn
parado em nfvel de Mestrado e Dou
torado e Presidente do Instituto Bra
sileiro de Direito Tributário. 


